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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP Nº 06/2016 

 

Versão: 02 

Aprovação em: 08/11/2017  

Ato de aprovação: Decreto n° 512/2017 

Unidade Responsável: Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa/ES 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º – Esta Instrução Normativa dispõe sobre as rotinas e procedimentos para a 

realização de trabalhos da Atenção Primária à Saúde do Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Santa Teresa – ES. 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º – A presente Instrução Normativa abrange todas as Unidades de Saúde e as 

atividades da Atenção Primária à Saúde junto ao Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Santa Teresa – ES. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º – Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor da Atenção Primária à 

Saúde, conceituam-se os seguintes termos: 

I. Sistema Único de Saúde – SUS: É o conjunto de ações e serviços de 

saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e 

municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas 

pelo Poder Público. O SUS é regido pelos princípios da universalidade, 

integralidade, equidade, preservação da autonomia e controle social, e tem 
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como diretrizes fundamentais a descentralização político-administrativa, o 

atendimento integral e a participação da comunidade, direito à informação, 

divulgação de informações; 

II. Atenção Primária à Saúde – APS: Ordenadora da rede, a Atenção Primária 

à Saúde no Brasil, é desenvolvida com alto grau de descentralização e 

procura estar próxima da vida das pessoas. Deve ser o contato preferencial 

dos usuários e a principal porta de entrada da rede e centro de comunicação 

com toda a rede de Atenção à Saúde e SUS. Por isso, é importante que a 

Atenção Primária à Saúde se oriente pelos princípios que norteiam o SUS; 

III. Estratégia de Saúde da Família – ESF: É a estratégia definida pelo 

Ministério da Saúde (MS), para oferecer uma atenção primária mais 

resolutiva e humanizada no coletivo, que abrange a promoção e a proteção 

da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a 

reabilitação e a manutenção da saúde. É a porta de entrada preferencial do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e se articula com os outros níveis de 

atenção. O Programa Saúde da Família é operacionalizado mediante 

equipes compostas minimamente por médico, enfermeiro, dentista, auxiliar 

de saúde bucal, técnicos de enfermagem e agentes comunitários de saúde, 

vinculados a uma unidade básica de saúde; 

IV. Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF: É constituído por uma 

equipe, na qual profissionais de diferentes áreas de conhecimento atuam em 

conjunto com os profissionais das Estratégias Saúde da Família, 

compartilhando e apoiando as práticas em saúde em todo município sob- 

responsabilidade das Estratégias Saúde da Família; 

V. Saúde da Mulher: É o conjunto de ações voltadas exclusivamente à saúde 

da mulher. As mulheres são a maioria da população brasileira e as principais 

usuárias do Sistema Único de Saúde (SUS).  É necessário, portanto, 

compromisso com a implementação de ações de saúde que contribuam para 

a garantia dos direitos humanos das mulheres e reduzam a 

morbimortalidade por causas preveníveis e evitáveis; 

VI. Farmácia Básica: É o conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 

recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento 
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como insumo essencial e visando ao acesso e ao seu uso racional. Este 

conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de 

medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, 

aquisição, distribuição, dispensação, garantia de qualidade dos produtos e 

serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da 

obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 

população; 

VII. Consulta: É a modalidade de assistência na qual o profissional da equipe de 

saúde interage com o usuário para fins de prevenção e promoção da saúde, 

além de exame, diagnóstico, tratamento e orientação; 

VIII. Exame laboratorial: É o conjunto de exames e testes realizados a pedido 

dos profissionais de saúde da equipe, em laboratórios de análises clínicas, 

visando um diagnóstico ou confirmação de uma patologia ou para um check-

up (exame de rotina); 

IX. Tratamento: É o conjunto de meios de qualquer tipo, sejam higiênicos, 

farmacológicos, cirúrgicos ou físicos cuja finalidade é a cura ou alívio de 

enfermidade ou sintomas, após a elaboração de um diagnóstico; 

X. Medicamentos: É o produto farmacêutico de uso humano, tecnicamente 

obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins 

de diagnóstico; 

XI. Posologia: É a quantidade de um medicamento que deve ser fornecida a 

um paciente por determinada técnica, com intervalo de tempo constante, 

durante um período de tempo para alívio de um sintoma ou tratamento de 

uma doença; 

XII. Materiais Médico-Clínicos: São os materiais de uso médico, odontológico 

ou laboratorial, destinados a fornecer suporte a procedimentos diagnósticos, 

terapêuticos ou cirúrgicos; 

XIII. Fluxograma: É uma demonstração gráfica das rotinas de trabalho 

relacionada às atividades/competências desempenhadas pelas unidades 

executoras para efetivação desta Instrução Normativa; 

XIV. Manual de Rotinas Internas: As atividades de Controle Interno são 

estruturadas a partir da definição dos sistemas administrativos, 
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representando os grandes grupos de atividades exercidas no âmbito do 

Poder ou órgão, incluindo as administrações Direta e Indireta, formando uma 

Coletânea de Instruções Normativas; 

XV. Unidade Responsável: É a unidade responsável pela Instrução Normativa 

(Departamento, diretoria ou denominação equivalente) que atua como órgão 

central do respectivo sistema administrativo a que se referem às rotinas de 

trabalho objeto do documento; 

XVI. Unidade Executora: São todas as demais divisões e respectivas secretarias 

da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Teresa que se 

submeterão a esta instrução normativa. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º – A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de implementação da 

Unidade Central de Controle Interno – UCCI, do Município de Santa Teresa, sobre o 

qual dispõem:  

I. Constituição da República Federativa do Brasil; 

II. Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

III. Lei 8.666/1993; Licitação e Contratos; 

IV. Lei 973/1990; Lei Orgânica Municipal; 

V. Lei 11.350/2006, que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias; 

VI. Lei Municipal nº 1.713/2006, que dispõe Sobre a Criação de Empregos 

Públicos para a Contratação de Agentes Comunitários de Saúde; 

VII. Lei Municipal 2.415/2013, Sistema de Controle Interno; 

VIII. Portaria 648/GM de 28 de março de 2006 e a Portaria nº 2488/2011, que 

aprovam a Política Nacional de Atenção Básica a Saúde; 

IX. Lei Municipal 1.615/2005 que dispõe sobre o Programa Saúde da Família; 

X. Portaria 2.488/2011 do Ministério da Saúde; 
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XI. Lei Municipal 2.627/2015 cria o prêmio de Qualidade e Inovação (PMAQ/AB) 

no âmbito municipal, previsto na portaria1654/2011 (programa de melhoria 

do acesso e qualidade da atenção básica), devida aos trabalhadores, 

equipes e gestão que prestam serviço na estratégia saúde da família no 

município; 

XII. Decreto Municipal Nº 518/2014 que regulamenta a implementação da 

Instrução Normativa SSP Nº 001/2014, que dispõe sobre as rotinas e 

procedimentos da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Teresa/ES. 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º – É de responsabilidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa 

Teresa, pela Instrução Normativa que abrange a Atenção Primária à Saúde, sem 

prejuízo das demais atribuições legais: 

I. Promover a divulgação e implementação da Instrução Normativa, mantendo-

a atualizada, orientando as áreas executoras e supervisionando sua 

aplicação; 

II. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a 

Unidade Central de Controle Interno, para definir as rotinas de trabalho e 

identificar os pontos de controle, os respectivos procedimentos de controle, 

objetos da Instrução Normativa; 

III. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação 

da Instrução Normativa; 

IV. Verificar mediante pesquisas quantitativas e qualitativas, a necessidade da 

aquisição de hardware e software, para aprimoramento do serviço público; 

V. Disponibilizar informações que possibilitem à Administração Pública o 

atendimento das necessidades do cidadão; 

VI. Promover o uso da tecnologia da informação como instrumento estratégico 

de gestão e modernizador da Administração Pública Municipal. 
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Art. 6º – Compete às Unidades Executoras do sistema, sem prejuízo das demais 

atribuições legais: 

I.       Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, 

quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo de 

atualizações; 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo 

em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o 

aumento da eficiência operacional; 

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade, 

zelando pelo fiel cumprimento da mesma, em especial quanto aos 

procedimentos na geração de documentos, dados e informações; 

IV. Informar por escrito, ao superior imediato ou à autoridade competente, qualquer 

problema que impeça a observância ao inciso anterior, bem como a prática de 

atos irregulares ou ilícitos. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º – DA GERÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE: Competem à Atenção 

Primária à Saúde do Município de Santa Teresa/ES, os procedimentos elencados a 

seguir, sem prejuízo das demais atribuições legais: 

I. A equipe da Atenção Primária recebe e encaminha os processos aos 

destinos citados no mesmo, sejam às Estratégias de Saúde da Família ou 

aos setores de referência para adoção de medidas cabíveis ao seu cargo ou 

setor e para arquivamento, se necessário; 

II. Atendimento de demandas recebidas das Estratégias Saúde da Família, 

Saúde da Mulher, Equipe Multidisciplinar do Núcleo de Apoio de Saúde da 

Família, equipe de Saúde Bucal e Farmácia Básica e demanda livre fora do 

município; 
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III. Elaboração de Memorandos para viabilizar a contratação de servidores 

conforme a necessidade de cada equipe pertinente à Atenção Primária e 

informar ou solicitar dados aos setores vinculados; 

IV. Elaboração, em conjunto com as equipes que compõem o Setor de Atenção 

Primária, de orçamentos de materiais necessários para cada ano; 

V. Controlar e monitorar os indicadores abaixo: 

a) SISPACTO – Instrumento de pactuação de indicadores, entre o 

Ministério da Saúde e o Município em questão, que mostra os 

resultados alcançados no ano anterior e a proposta de meta para o ano 

em curso;  

b) E-SUS – Estratégia do Departamento de Atenção Básica para 

reestruturar as informações da Atenção Básica em nível nacional; 

(Anexos I, II e III). 

c) SIS-PRENATAL - Sistema de acompanhamento da gestante; 

d) SISMAMA - Sistema de Informação do câncer de mama; 

e) SISCOLO - Sistema de Informação do câncer do colo do útero; 

VI. Elaboração, controle e avaliação de planos de ações para as Estratégias de 

Saúde da Família, Saúde da Mulher, Equipe Multidisciplinar do Núcleo de 

Apoio Saúde da Família e Farmácia Básica; 

VII. Controle e desenvolvimento do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 

da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, da Auto avaliação para Melhoria 

do Acesso e Qualidade da Atenção Básica (AMAQ-AB) e dos projetos do 

Ministério da Saúde; 

VIII. À Gerência de Atenção Primária cabe ainda monitorar e auxiliar na solução 

de possíveis problemas vindos dos setores de sua responsabilidade: 

Equipes de Estratégia de Saúde da Família; da Saúde da Mulher; do Núcleo 

de Apoio à Saúde da Família e da Farmácia Básica.  

 

Art. 8º – DAS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA: O atendimento inicial ao 

usuário assistido pelo Sistema Único de Saúde preferencialmente se dará na Estratégia 

Saúde da Família que estão distribuídas dentro da área e micro área do Município de 

Santa Teresa/ES. 
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I. As Estratégias Saúde da Família funcionam das 07h às 16h, garantindo o 

atendimento de todas as atividades durante um período mínimo de 08 (oito) 

horas diárias; 

II. Qualquer medida ou intercorrência que comprometa o funcionamento ou o 

atendimento aos usuários, deve ser obrigatoriamente comunicado ao 

Secretário Municipal de Saúde que decidirá sobre o funcionamento da 

Estratégia Saúde da Família; 

III. A Estratégia de Saúde da Família, obrigatoriamente, deve disponibilizar em 

local visível e de fácil acesso, um painel de informações contendo: 

a) Horário de atendimento da Estratégia Saúde da Família; 

b) Relação nominal de profissionais e horários de trabalho;  

c) Relação de serviços oferecidos. 

IV. O funcionamento da Estratégia de Saúde da Família, bem como as 

atribuições e competências dos profissionais pertencentes ao Programa 

estão previstos na Portaria 2.488/2011 do Ministério da Saúde; 

V. Os atendimentos e as atividades realizadas pelos profissionais de saúde das 

Estratégias de Saúde da Família são prioritariamente agendados, ou por 

demanda espontânea, conforme o fluxo da rede, que poderá ser pelo 

usuário que se deslocou até a Estratégia ou pelos Agentes Comunitários de 

Saúde;  

a) Caso o usuário se desloque até a Estratégia e não tenha nenhuma 

atividade agendada, os profissionais do estabelecimento promoverão o 

acolhimento do usuário identificando qual o atendimento o mesmo 

necessita; 

b) Se a demanda for de atendimento específico da rotina da Estratégia o 

usuário será encaminhado para a consulta médica ou de enfermagem, 

Coleta de Exame, Farmácia, Inalação/Nebulização, Sala de 

Procedimento e Sala de Vacina, para realização do devido atendimento. 

c) Se, inicialmente, a demanda não for de atendimento específico da rotina 

da Estratégia, o usuário será conduzido para uma sala, a fim de que ele 

possa continuar a relatar a sua condição de saúde, de forma que seja 

feita a avaliação do risco biológico e da vulnerabilidade subjetivo-social. 
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d) No atendimento previsto no inciso anterior, a equipe se reunirá e 

discutirá a situação, ofertando ao usuário o cuidado necessário no tempo 

adequado. 

VI. O usuário comparecendo até a Estratégia Saúde da Família e apresentando 

um problema agudo ou emergencial, deverá receber atendimento imediato, 

prioritário ou no mesmo dia, dependendo da gravidade da situação; 

VII. Nos atendimentos previstos neste artigo, os profissionais da saúde da 

Estratégia prestarão assistência ao usuário num tempo em que se 

considerem os riscos e desconforto do cidadão; 

VIII. Dependendo da gravidade do caso, avaliada pelo médico, o usuário poderá 

permanecer em observação na Estratégia ou ser encaminhado para outros 

serviços, sendo necessário observar a necessidade de coordenação do 

cuidado; 

IX. Recebido os atendimentos previstos no artigo anterior, será verificado se o 

usuário pertence à área de abrangência da Estratégia Saúde da Família; 

X. Caso o usuário seja da área de abrangência da Estratégia, os profissionais 

realizarão a orientação sobre os serviços ofertados naquela unidade, 

adiantamento de ações previstas em protocolos de atendimento, inclusão 

em ações programáticas da ESF, agendamento de consultas com os 

profissionais de saúde, encaminhamento para programas Intersetoriais; 

XI. Passados os primeiros atendimentos com os profissionais de saúde da 

Estratégia, o usuário pode ser encaminhado para os programas especiais 

fora da Unidade ou para tratamento com médico especialista; 

XII. Caso o usuário não seja da área de abrangência no qual recebeu o 

atendimento inicial, receberá orientação e encaminhamento para procurar a 

Estratégia que abrange o local onde ele reside; 

XIII. Os médicos da Estratégia só poderão solicitar exames laboratoriais, 

radiológico e de imagem (ultrassonografias); 

XIV. As consultas e exames com médicos especialistas, procedentes de 

encaminhamentos feitos pelos médicos das Estratégias Saúde da Família, 

serão encaminhados pela Estratégia que originou a demanda para o Setor 

de Regulação; 
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XV. O atendimento odontológico básico será realizado nas Estratégias Saúde da 

Família, pelos Cirurgiões Dentistas e Auxiliar em Saúde Bucal, pertencentes 

à Estratégia. 

 

Art. 9º – DO SETOR DA SAÚDE DA MULHER:  

I. No Setor da Saúde da Mulher, a paciente receberá atendimento 

especializado e realizarão nela, consultas, exames, o pré-natal com 

prioridade para gestante de alto risco, podendo este ser realizado em outros 

estabelecimentos públicos de saúde municipal. 

 

Parágrafo Único: As marcações de consultas médicas pelo Setor da Saúde da Mulher 

seguirão as mesmas regras do agendamento com médicos especialistas.  

 

Art. 10 – DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 

I. O Núcleo de Apoio á Saúde da Família não se constitui porta de entrada do 

sistema para os usuários, mas sim, atua a partir da lógica de apoio matricial 

às Estratégias Saúde da Família; 

II. O Núcleo de Apoio á Saúde da Família deve atuar dentro de algumas 

diretrizes relativas à Atenção Primária à Saúde, a saber: ação interdisciplinar 

e intersetorial; educação permanente em saúde dos profissionais e da 

população; desenvolvimento da noção de território; integralidade, 

participação social, educação popular; promoção da saúde e humanização. 

 

Art. 11 – DA FARMÁCIA BÁSICA: A implementação da Assistência Farmacêutica será 

fundamentada em: 

I. Padronização de medicamentos, conforme perfil epidemiológico e base 

científica atual; 

II. Suporte à prescrição médica ou odontológica, conforme DCB - Denominação 

Comum Brasileira; 

III. Análise do registro do medicamento no Ministério da Saúde e Certificado de 

Boas Práticas por linha de Produção para a forma farmacêutica em questão, 

emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
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IV. Armazenamento e distribuição de medicamentos segundo normas técnicas; 

V. Solicitação de aquisição e distribuição conforme previsão de necessidades; 

VI. Dispensação, entendida como ato essencialmente de orientação quanto ao 

uso adequado do medicamento, realizado pelo farmacêutico ou por 

profissional por ele treinado; 

VII. Educação em saúde quanto ao uso racional de medicamentos; 

VIII. Orientação quanto à segurança e qualidade de produtos medicamentosos. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 12 – Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Fundo Municipal de Saúde, no Setor de Atenção Primária à Saúde, e 

na Unidade Central de Controle Interno que, por sua vez, através de procedimentos de 

controle e por meio de métodos de amostragem, aferirá a fiel observância de seus 

dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura organizacional. 

 

Art. 13 – Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizações, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI nº 01/2013 (Norma das Normas), bem como 

manter o processo de melhoria continua. 

 

Art. 14 – A realização de procedimentos de todas as unidades envolvidas, sem a 

observância as tramitações, registro e controles estabelecidos nesta Instrução 

Normativa estarão sujeita à responsabilização administrativa, sem prejuízo das demais 

sanções legais. 

 

Art. 15 – Toda e qualquer irregularidade encontrada pelos servidores responsáveis do 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa, bem como nas demais 

unidades sujeitas à observância desta Instrução Normativa, deverão obrigatoriamente 

ser comunicadas à autoridade competente, bem como à Unidade Central de Controle 

Interno – UCCI. 



                   

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 

              Estado do Espírito Santo  

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72                                            Pág 12 

 

Art. 16 – o descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será também 

objeto de infração passível de Improbidade Administrativa de acordo com a Lei Federal 

nº 8.429, de 03 de junho de 1992. 

 

Art. 17 – Aplicam-se, aos instrumentos regulamentados por esta Instrução Normativa, 

as demais legislações pertinentes. 

 

Art. 18 – Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.                                

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa/ES, em 08 de novembro de 2017. 
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